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LEI ORDINÁRIA Nº 1731/2013
Altera a Lei Municipal nº 1.465, de 09 de outubro de 2008.
A Câmara Municipal de Lima Duarte, com fulcro nas regras e princípios atinentes ao devido processo legislativo, e ainda, com base na Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei:
Art. 1º O art. 8º da Lei Municipal nº 1.465, de 09 de outubro de 2008, passa a vigorar da seguinte forma: 
“Art. 8º A Secretaria da Câmara contará com uma chefia de secretaria, um motorista, um auxiliar de serviços gerais e dois cargos denominado oficial administrativo.”

Art. 2º O inciso IV do art. 13 da Lei Municipal nº 1.465, de 09 de outubro de 2008, passa a vigorar da seguinte forma: 
“Art. 13 (...)
IV- Dois cargos de oficial administrativo.”
Art. 3º Fica alterado o Anexo III da Lei Municipal nº 1.465, de 09 de outubro de 2008, passando a vigorar da seguinte forma: 
ANEXO III

QUADRO DE CARGOS, JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO
	SECRETARIA GERAL

	Cargo
	Qtd.
	Jornada h/s
	Remuneração R$

	Assessor Técnico, Financeiro e Contábil
	01
	Vide art. 19
	3.164,50


	SECRETARIA DA CÂMARA

	Cargo
	Qtd.
	Jornada h/s
	Remuneração R$

	Chefe de Secretaria
	01
	Vide art.19
	1.841,00

	Oficial Administrativo
	02
	30
	1.306,00

	Auxiliar de Serviços Gerais
	01
	30
	            881,00

	Motorista
	01
	40
	            986,00


	ASSESSORIA JURÍDICA PARLAMENTAR

	Cargo
	Qtd.
	Jornada h/s
	Remuneração R$

	Assessor Jurídico Parlamentar
	01
	Vide art.19
	3.164,50


	CENTRO DE ATENÇÃO AO CIDADÃO – CAC

	Cargo
	Qtd.
	Jornada h/s
	Remuneração R$

	Supervisão
	01
	Vide art.19
	1.717,00

	Apoio Técnico de Nível I
	01
	30
	1.306,00


Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2013.

Lima Duarte, 18 de novembro de 2013.

	Arzenclever Geraldino Silva

Prefeito Municipal
	Rosilene de Fátima Barros Delgado

Secretária de Administração


Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 19/11/2013 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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